
 





































































 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL  
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

Primeiro Aditivo ao Contrato n° 013/2024 – SEINFRA 

Processo Administrativo nº: 01335/2024 

Fundamentação Legal: art. 125 da Lei 14.133/21 

Contratante: Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura – SEINFRA. 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

Contratado: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI 

CNPJ: 02.725.914/0001-45 

Vigência Contratual: pelo prazo de 12 (doze) meses, permanecendo em vigor até 

29/07/2025. 

Objeto: Fica aditivado o valor do contrato nº 013/2024 de R$ 740.132,53 (setecentos 

e quarenta mil cento e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), como reflexo 

financeiro maior, passando o valor total do contrato para R$ 3.700.662,64 (três 

milhões, setecentos mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos), que correspondem ao percentual financeiro positivo de 25,00% (vinte e cinco por cento)  

com relação ao valor do contrato original, mantidas as demais cláusulas e condições 

inalteradas. 

Data da assinatura: 26/02/2025  

 
 
 
 
 
 

  

 

 

 

  

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon  
 

Ano XI – Edição nº 3.105     Timon-MA, Quarta-Feira, 26 de Fevereiro de 2025. 
 

 PORTARIA Nº 0261/2025-GP DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

    EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO. 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 77, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com base no pedido da servidora, acostado nos autos 
do processo administrativo nº 0768/2025-SEMAG, de 21.02.2025, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 58, da Lei Municipal nº 1299, de 
28.12.2004, a servidora MARTA EVELIN DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo 
de Terapeuta Ocupacional, portaria nº 099, de 22 de março de 2012, pertencente do 
Quadro Permanente de Pessoal do Executivo Municipal, da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, devendo ser assim considerado a partir de 21.02.2025. 
 
Parágrafo único. Fica declarada a vacância do cargo mencionado no caput do artigo, 
nos termos do inciso I, art. 56 da Lei Municipal nº 1299/2004. 

SEMS 
PORTARIA Nº 034/2025 - FMS/SEMS, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
DESIGNA SERVIDOR (A) COMO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PARA O SETOR DE IMUNOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO DE SOROLOGIAS DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO 
MUNICÍPIO DE TIMON/MA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013 
e considerando a necessidade de designar um profissional qualificado para atuar 
como responsável técnico pelo setor de imunologia e diagnóstico de sorologias do 
Laboratório de Análises Clínicas do município, órgão integrante da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal LEONARDO GUEDES RODRIGUES, 
Supervisor, portaria nº 0108/2025-GP, CPF nº 048.038.173-18, Biomédico, para 
exercer a função de responsável técnico pelo setor de imunologia e diagnóstico de 
sorologias do Laboratório de Análises Clínicas do Município, órgão integrante da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Timon/MA. 
 
Art. 2º. Compete ao profissional designado:  
 
I – Coordenar e supervisionar as atividades do setor de imunologia e diagnóstico de 
sorologias;   
II – Garantir a qualidade dos exames e a conformidade com normas sanitárias e 
regulatórias;   
III – Responder tecnicamente pelos procedimentos realizados no setor;   
IV – Cumprir e fazer cumprir as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde no que se 
refere às atividades laboratoriais.   
 
Art. 3º. A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura e publicação, com 
efeitos a contar do dia 02/01/2025. 
 
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições anteriores. 
 

DÁVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA 
Secretária Municipal de Saúde de Timon/MA 

Portaria 07/2025- GP 
SEMDR 

PORTARIA Nº 02/2025 – SEMDR                            DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõem sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização dos 
pagamentos de água, energia, telefone e 
suprimento de fundos. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE 
TIMON, ESTADO DO MARANHÃO o uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei 
Complementar nos 064, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução e atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal (ais) e demais documentos relativos às despesas 
realizadas pelo O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, no 
que for relacionado a gestão e a fiscalização do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
001/2024 com a Empresa José das Graças Soares de Lima LTDA (LOOP  FIBRA). 

Servidor Matrícula 
Lídia Araújo Laurindo- Gestor 9221044 
Nayane Kelly Valanca de Lima - Fiscal 9221059 

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
Retifica-se a Portaria nº 012, de 21 de fevereiro de 2025, publicada na edição nº 3.103 
do DOEM em 24/02/2025, da seguinte forma: 
Onde se lê: 2. Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no a Lei nº 
12.527/11, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem as funções de alimentar e acompanhar o cumprimento dos 
lançamentos dos contratos celebrados realizados pela Controladoria Geral do 
Município no que for relacionado no portal da transparência do município de 
Timon/MA, por intermédio da Controladoria Geral do Município de Timon/MA. 
Leia-se: 2. Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no a Lei nº 
12.527/11, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem as funções de alimentar e acompanhar o cumprimento dos 
lançamentos 
dos contratos celebrados realizados pela Controladoria Geral do Município no que for 
relacionado no portal da transparência do município de Timon/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Timon/MA. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato nº 01/2025 
Processo Administrativo nº 0745/2025 
Fundamentação legal: art. 92, da Lei 14.133/21  
Contratante: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA  
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratada: Agla’s Infraestrutura Ltda. 
CNPJ da contratada: 06.238.376/0001-15 
Objeto: Locação de máquinas pesadas (Adesão à ARP nº 016/2024 -.Pinheiro MA)  
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 1030 - Manutenção da Sec. de Obras e 
Infraestrutura.   
Elemento de Despesa: 3.3.39.00 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 500  
Data da Assinatura: 18.02.2025 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Primeiro Aditivo ao Contrato n° 013/2024 – SEINFRA 
Processo Administrativo nº: 01335/2024 
Fundamentação Legal: Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93  
Contratante: Município de Timon, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura – SEINFRA. 
CNPJ: 06.115.307/0001-14  
Contratado: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI  
CNPJ: 02.725.914/0001-45  
Vigência Contratual: pelo prazo de 12 (doze) meses, permanecendo em vigor até 
29/07/2025. 
Objeto: Fica aditivado o valor do contrato nº 013/2024 de R$ 743.913,39 (setecentos 
e quarenta e três mil novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), como reflexo 
financeiro maior, passando o valor total do contrato para R$ 3.704,443,50 (três 
milhões, setecentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta 
centavos), que correponde ao percentual financeiro positivo de 25,00% (0,25) com 
relação ao valor do contrato original, mantidas as demais cláusulas e condições 
inalteradas. 
Data da assinatura: 26/02/2025 

EXTRATO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O Secretário Municipal da SEMDES, no uso de suas atribuições legais, considerando 
que foi constatada a ausência de publicação do Extrato do Primeiro Termo de Aditivo 
do Contrato n° 33/2024 - SEMDES; Considerando que o fato não gera qualquer lesão 
ao interesse público ou de terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na 
forma da lei; Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que 
não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 
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ERRATA 
No extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 013/2024 – SEINFRA, de 26 de fevereiro 

de 2025, publicado na edição nº 3.105 do DOEM 

em 26/02/2025:  

Onde se lê:  Fundamentação Legal: Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.  

Leia-se: 2. Fundamentação Legal: art. 125 da Lei 14.133/21. 

 

Onde se lê:  Objeto: Fica aditivado o valor do contrato nº 013/2024 de R$ 743.913,39 

(setecentos e quarenta e três mil novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), como 

reflexo financeiro maior, passando o valor total do contrato para R$ 3.704.443,50 (três 

milhões, setecentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta 

centavos), que correspondem ao percentual financeiro positivo de 25,00% (vinte e cinco por 

cento) com relação ao valor do contrato original, mantidas as demais cláusulas e condições 

inalteradas.  

Leia-se:  Objeto: Fica aditivado o valor do contrato nº 013/2024 de R$ 740.132,53 

(setecentos e quarenta mil cento e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), como 

reflexo financeiro maior, passando o valor total do contrato para R$ 3.700.662,64 (três 

milhões, setecentos mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro 

centavos), que correspondem ao percentual financeiro positivo de 25,00% (vinte e cinco por 

cento) com relação ao valor do contrato original, mantidas as demais cláusulas e condições 

inalteradas.. 

 


